
tU} 
· ~J, 

MUNICÍPIO DE MACAPÁ - PREFEITURA MUNICIPAL 

LEI N° 2.007/2012- PMM 

TORNA OBRIGATÓRIO O 
RECAPEAMENTO DAS VIAS 
PELAS PRESTADORAS DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS EM ATÉ 48 
HORAS, DEPOIS DE FINALIZADOS 
OS SEUS SERVIÇOS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, faço saber que a Câmara 
Municipal de Macapá. aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Ficam obrigadas as prestadoras de serviços públicos. contratadas. 
permissionárias e concessionárias de serviços públicos que, por razão de seus 
serviços necessitem perfurar o calçamento. pavimento ou asfaltamento das 
vias públicas. de promoverem o calçamento. recapeamento ou asfaltamento 
do pavimento retirado. no prazo de até 48 horas. após o término do serviço. 

Parágrafo único. As prestadoras de serviços públicos. contratadas, 
permissionários ou concessionárias de serviços públicos ficam obrigadas em 
acelerar o processo de compactação do solo da área abrangida pelo serviço. 
para efetivação do serviço de calçamento. pavimentação ou asfaltamento. 

Art. 2° Fica instituída multo de 500 UFM por dia. pelo descumprimento do 
artigo anterior. 

Art. 3° Poro assegurar a durabilidade do calçamento, pavimentação ou 
asfaltamento efetivado após os serviç os realizados. as prestadoras. 
contratados. 1Ss1onan oncessionárias de serviços públicos. deverão 
garantir ois amento da área. afeta pelo serviço, para sua efetva cura. 

Art. 4° ·Esta Lei entra em vigor na d ta de sua publicação. 

Palác io LAURINDO DOS SANTOS BANHA. m Macapá-AP., 12 de JULHO de 2012. 
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IGUES GÓES DA SILVA 
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